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RESUMO DO OBJETO
Fica criada, no âmbito da Administração Municipal de Serra Branca, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico,  com a  finalidade  de  planejar,  coordenar  e  executar  políticas  públicas  voltadas  ao  desenvolvimento
econômico  sustentável,  fomentar  emprego,  renda  e  investimentos,  apoiar  o  empreendedorismo,  a  inovação  e  a
competitividade local,  e  promover parcerias público-privadas,  competindo-lhe,  entre outras atribuições,  atuar nos
setores  de  comércio,  serviços,  indústria,  agronegócio,  tecnologia  e  turismo,  além  de  gerir  incentivos  fiscais  e
programas de inovação urbana. A Secretaria contará com estrutura administrativa mínima composta por Secretário,
Assessoria Técnica e Diretor do Departamento de Apoio aos Empreendedores. Para viabilizar a execução da lei, fica
autorizada a abertura de crédito especial no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) na Lei Orçamentária
Anual  de  2025,  com  recursos  provenientes  da  anulação  parcial  de  dotação  orçamentária  da  Secretaria  de
Infraestrutura, Transporte e Serviços Urbanos, nos termos do art. 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, bem
como autorizadas as alterações necessárias no Plano Plurianual (Lei nº 1.019/2024), na Lei de Diretrizes Orçamentárias
(Lei nº 989/2024) e na Lei Orçamentária Anual (Lei nº 1.021/2025), todas para o exercício de 2025. A lei entra em vigor
na data de sua publicação, em 15 de setembro de 2025.
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